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PREGÃO ELETRÔNEO NO OO3/2023

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 1010812023
às 17:00hs:
DO ENCERRAUENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A pâÊ
trr do dia 21l08i2023 às 08:30hs.
iNictó ôÃ sÊ§s-Àóõe ói§iüie DE pREÇos: A partir do dia
21108/2023 às 09;00hs.
LOCAUPATAFORMA: licitacoes-e do Banco do Brasil.

PROGESSO ADMINISTRATIVO N!
001 0003224/2023

SRP?
I Sim

tr Náo

Exclusiva
ME'EPP?
tr Sím E Náo

Reserva de quota
ME/EPP?
tr Sim I Náo

OBJETO: REGISTRo DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO
PARCELADA E SOB DEMANDA DE GÊNEROS ALIMEN-
T|CIOS PERECíVEIS (GARNES, FRIoS E oVoS) PARA
ETENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E
FUNDOS DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA. DE ACORDO
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONS::'
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL,

Decreto Federal no
10.02112019
tr Sim DNão

Margem de prefe-
rência?
n Sim I Não

VALOR TOTAL ESTIMADO: (RS 2.568.355,24).
O VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES DA LICITA.
ÇÃo E oUE DECoRRE DE ESTIMATIVA DE coNSUMo
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ARP QUE É DE 12
(DOZE) MESES, MOTIVO PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE
PREÇOS REGISTRADOS NÃO SIGNIFICA QUE HAVE-
ROA A CONTRATAÇÃO TNTEGRAL DO OBJETO NA§i
OUANTIDADES LICITADAS.

lr'rstoriã?
f]ObÍigatória
n Facultatava

.X 
Não se aplica

Amostra/Dêmonstra-
çáo?
D Sim 8 Não

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias
úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessão
públicg atÉvés do E-mail. cpl.pincuruca@hotmail.com

IMPUGNAçÔES: Até 02 (dois) dias útêis antes da
data designada para a abertura da sessáo pública
através do E-matl. cpl.piracuruca@hotmail.com

OS PREVISTOS NO EDITALREQUISITOS REQUISITOS ESP

NAO HA

AS NECESSIDADE DAS SECRETARIA§ E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA, DE ACORDO
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE
EDITAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SEcRETARIA DE MUNIcIPAL DE ADMINISTRÂÇÃo E FINANÇAS

comrssÃo pERMANENTE oe ucrtaçÃo- cpL/pMp-pr

EDITAL oo pneoÃo etetRôtrrco - sRp No o14t2oz3
PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO No 001 "0003224t2023

O Município de Piracuruca-Pl, por meio do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, sediada na Rua Rui Barlcosa, 289, Centro, Piracuruca-Pl, torna pú-
blico aos interessados que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, com critério de julgamento (IÍENOR PREçO GLOBAL DO LOTE), nos ter-
mos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10"024, de 20 de setembro de 2019,
da Lei Complementar n" í23. de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Partir do dia 10O8/2023 às
í7:00hs;
DO:ENCERRAMEà|TO E ABERTUBA DA§,PROPOSTAS:.Á partir do dia
21 10812023 às 08:30hs.;
lNÍclo DA SESSÃO DE OTSPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
2110812023 às 09:00hs.
LOCAUPLATAFORMA: licitacoês-e do Banco do Brasil.

CoMISSÃo PERMANENTE DE

1 .1 O. objeto da presente
PREÇOS PARA AOUISIÇÃO P

licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

ARCELADA E SOB DEMANDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERCCíVEIS
(CARNES, FRANGO, FRIOS E OVOS) PARA ETENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E FUN-
DOS DO,.,MUNICJPIO DE PIRACURUCA,.DE ACORDO COM A§ OUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

1.2 A.,licitação será dividida em itens que compôem o LOTE cujo os produtos foram agrupados
por afinidade comercial. Sendo assim, considerandó que a licitação é para registro de preços, a
aquisiçâo dos prodúos será de forma parcelada e de acordo com a demanda da contratante, não
havendo a necessidade da licitante que registrar o menor preço para lote, manter grande estoque
de mercadoria, tendo em vista que os materiais licitados se enquadrâm no conceito de bens comuns
sendo encorúrados em qualquer estabelecimento quê comercialize (carnes, frios e ovos) produtos

de alimentação perecíveis.

1.3 Os itens que integram o lote único são da mesma natureza a.ponto de serem condensados
em lotes específicos, sendo o critério de julgâmento adotado na presente licitação o MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às espeeificaçóés do objeto. Justifica-se o parcelamento da liCitação e o seu julgamento por

lote, considerando que, conÍorme justificado no termo de referência, o processo licitatório em tela
objetiva a aquisiçâo parcelada e sob demanda de materiais não perecÍveis para atender as neces-
sidades das Secretarias Municipais de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitação por lote é mais sa-
tisfatória do ponto de vista da eÍiciência na aquisição, por doas motivos principais, o primeiro, por

consolidar as entregas a partir de um único fornecedor/vencedor do referido LOTE, gerando assim
maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o
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fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de atrâsos,
principalmente diante da inviabilidade financeira de alguns pedidos que as vezes essenciars, nâo
possuem o volume comercral necessário a justificar os custos do licitante com frete e demais des-
pesas para fornecirnento do objeto, o que muitas vezes leva a falta de interesse e não envro da
mercadoria. Além disso para ficar mais claro tomemos como exemplo. o fornecedor que se sagra
vencedor para algüns itens do certame e que não eÍetua o fornecimento desses itens compromete
a realizaçáo da reÍeiçáo conforme cardápio que utiliza de vários itens para seu preparo. Dessa
forma, como o fornecimento somente ocorre de forma parcelada e sob demanda da administração,
a compra desses. materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim, as necessidades da
administraçâo. Assim. para se evitar que o fornecimento de alimentação aos alunos. aos pacrentes

e acompanhantes, bem como os assistidos dos programas de assistência social seja prejudicado
pela ausência do cumprimento dos prazos para fornecimento de materiais e insumos, em face do
desinteresse econômico em razáo do valor do pedido, uma vez que o não fornecimento de itens
essenciais para atênder as necessidades do preparo da alimentação. poderia ser inviabilizar o pre-
paro da alimentação.

1.4 Somando-se a isso a própria reqra de mercado, podê sêr observado por todos, pois em
matéria de looística de aouisicão dos m quanto maior o volume de compÍas, meiores

o

são as possibilidades de desconto. Nesse contexto, somente o julgamento da licitação por menor
preço por lotê é capaz de se obter o desconto progressivo que estimula o fornecedor a ofertar
menores preços em face das possibilidades de maior volume de compras por parte do cliente cul-
minando com a redução nos preços, inviabilizando do ponto de vista técnico e financerro a aplicaçâo
das disposiçóes contidas na Sumula 247 do ÍCU.

As despesas para atender'a esta êm dotação orçamentária
prevista no orçamento do Mun icípiô'para o de Despesa: 3.3.90.30.00;
Fonte de Recursos: 500, 501, 660 e 552; SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Função
Programática: 10.302.OO10.2046 Manutençáo dos atendimêntos ambulatorial e especializados no
CAPS; Funçâo Programática: 10.302.0010.2050 Manutenção do Hospital Local Dr. José de Brito
Ivlagalhães. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO: Função Programática: 12.361.0003.2011
Aquisição de gêneros alimêntícios para preparo de merenda escolar: Função Programática:
12.365.0004.2073 Aquisição de Gêneros alimentícios para merenda Escolar da EducaÇáo lnfantil,
Função Programática: 12.367.0006.2075 AquisiÉo de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar
do AEE; Função Programática: 08.243.0020.2029 Manutenção dos serviços de Convivência e for-
talecimento de vinculos para grupos de crianças, adolescentes, jovens e idosos; Função Programá-
tica: 08.243.002Ô.2018 Desenvolvimento de serviçes de atendimento a primeira infancia no SUAS.

3.1 A Secretaria ÍVtunicipal de Administraçáo e Finanças é o Óção Gerenciador do SRP no âmbito
do Municipio de Piracuruca-Pl.

3.2 A de Administraçáo e Finançáà, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de
Educaçáo e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Assistência Social através das
demandas apresentadas pelas suas Unidades orçamentárias sâo órgãos participantes do presente

SRP.

licitação estão programadas
exercício de 2023, Elemento
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3.3 Os órgãos não participantes poderão utilizar a futura ARP na condiçâo de carona observado o
limite legal.

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite que os partici-
pantes da licitasão na modalidade ]icitatóÍia Pregáo, em sua.forma êletrônica, substitua parte de
sua documentação pela apresentação do SICAF.

4.2 O cadastro no §IGAF dgverá,,ser íeito no. Portal dê Compras do Governo Federal, no sítio
www.comp rasqovernamentais.Eov.br.

4.2.1 É dé responsabiiioaoe do câdâstrado.conferir a exalidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atuatizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo. devendo pro-

ceder, imediatamente, à coreção ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreção
ou aquelês se tornem desatualizados.

4.3 O credeneiamento junto ao proveder,.do sislema Onde será procêssada a licitação implica a
responsabilidade do lrcitante ou de seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade téc-
nica para realização das transaçóes inerentes a este Pregâo.

4.3.1 O licitante responsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assume como firmês e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a responsabilidade do provedoJ do sistema,ou do órgão ou entidade promotora da

licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4 A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo no mo-

no país,, cuja Ínalidade e ramo de atuaç{9 principal estqjam ligados ao objeto do presentê Pregão
Eletrônicos. que satisfaçam integralmente as condiçóes deste Edital e estejam devidamente cadas-

tradas no sistema de LicitaçÕes do Banco-do Brasil.

5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado

mento da habilitação

5.1 Poderão participar deste cert todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas

acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das infor-
maçõeÉ básicas relativas à óonstituição, localização e identifiqação Societária da empresa ou pes-
soa físicâ, entre outras, sendo obrigatórro o comparecimento a um óÍgão cadastrador, o qual vali-
dará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem
como, verificará a aúténticidade de toda a documentaçãô exigida e apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com üodo o custo dêcorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.4 Será concedido tratamento favlrecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.5.1 proibidos de participar de licitaçõe§.,e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
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5.5.2
5.5.3

5.5.4
5.5.5

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
que se..enquqdrem nas.vcdaçõ.es previstas no.artigo 99,da Lei n9 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dis-
solução ou liquidação;
entidadês empresariais que es§am reunidas em consórcio;
Organizaçôes da Sociedade Ciúil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção (Acórdão no 746l2OM-f CU-Plenário).

5 5.6
5.5.7

5.6 Como condiçáo para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6. 'l que cuÍnpre os requisitos estabelecidos. no artigo 3' da .Lei Complementar no 123, de
2006, estando apla a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus at1s.42 a 49.
5.6.2 nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinataçáo do campo "não' impedirá o prosseguimento no certame,

5.6.3 nos itens em que a pârticipação não for exclusiva para microempresas e empresâs de
peqqelo porte, a assinalação do campo 'não'l âpenâs produzirá o eíeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno.porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatorie-
dadededeclararocorrências.posteriores; .,i

5.6.7 que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

ternioà do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.6.8que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTUMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçadq observando o disposto nos incisos lll e lV d9 art...ío e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal:

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimênto de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6.'1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preÇo, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encer-

rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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6.1 . 1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste E-iliÍã[
ocorrerá por meio de chave de qcessoe sqpla. | ,,.

6.1.2 Os materiais, insumos ou equipamentos apresentados na proposta deverão possuir re-
gistros na ANVISAJMAPA conforme o caso, êm plena validade, sendo de inteira responsabili-
dade do licrtante substituir por ouko de qualidade igual ou superior. conforme o caso.

6.2 Os licitanês podérão dêixar de. apresentar os docUmentos de habilitação que constem do Sl-
CAF, assegurado aos demaís licitantes o direito de acesso aos dadcs constantes dos sistemas.

6.3 As Microempresas e Empreses de.Pequeno. Portê-deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulâridade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC.,no 123; de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservân-
cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abeÍtura da sessão pública, os. licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Nâo será,:estabelecida, nessa etapa,ldo certame,:órdem de classificação entre âs propostas

apresentadas,.o que somente ocoÍrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da propostia.

6.7 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envío de lances.

7.1 O licitantê deverá enviar sua'piôposta.mediante o preencfiimênto, no sistema eletrônico, do

sêguinte campo: VALOR TOTAL DO LOTE;

7.2 Desifiçào dêtalhada do objeto,'ôontendo as iíformaçôes similarês à especificação do Termo de
Referência.

7.3 Todas as esBêcíficações do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estâráo inclusos todos os custos opêracionais, encargos prevrdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciars e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-
necimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilida@- do.licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No caso da licitante apresentar' pÍeço unitário superiôr ao valor estimado para o item, o
Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamento os preços re-
gistrados, exceto quando Íicar demonstrado que o preço estimado no TR estiver incompatível
com os preços de mercado.

7.6 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado para
promover o cancelamento dos preços ou a rescisáo @ntratual conforme o caso, a qualquer tempo.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro veriticará as propostas aprêsentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insaná-
veis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.4 Tam§ém será,dêsclassmcada e proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassif icaçáo será sempre fundamentada e registradâ no sisteme, com acompanhamento
em tempo real pgr todos os participantes.
8.5 A não desêlà§sificaçãô da proposta não impede o seu julgámento deÍinitivo em éentido iontrário,
levado a efeito ne fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.7 O sislema dlsponibilizará campo prôprio para troca de mensagêns entre o Pregoeiro e os lici-
tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes. deverão encaminhar lances exclusivamênte por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

'o

II'IE§OR PREçO GLOBAL DO LOTE, LEVANDO8.9
EM CONTA VALOR TOTAL OBTIDO CÔM A ÀPRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COM A
AUANTI9ADE§OLTCITADA DE T'ATERIALOUE COÍTIPÔE GADA LOTE DO PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsêiaando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.11 O licitantê s€mente poderá oferecer lance de vâlor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.
8.12 O intervalo,mínimo de diferença.dê valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relaçâo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser de no mínimo R$ í OO.(X, (CEt REAIS).
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licrtantêg apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

8.í4 A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
eutomaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessáo pública.

8.í 5 A prorrogaçâo autómática da etapa de lances, de que trâtá o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-

clusrve no caso de lances intermediários.

8.16 Não havendo novos lances na Íorma estâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente.
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8.'17 Encerrada a fase competitiva sem que hâja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lancês, em prol da consecução do melhor preço

8.í8 Não serão aceítos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.19 Durante o.transcursq da sessão pública, os licitante-s serão inÍ9rmados, êm tempo real, do
valor do menor lance registradÕ, vedada a identifieaçáo do ticitânte. ,

8.20 No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregào. o srs-

tema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDIDA
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES
tNDtCADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, conforme DESCRTÇÃO E QUANTITATIVO definido
neste Edrtal e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

8.24 O. sistêma identificará em coluna própria as micr@mpresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à-comparaçâo com os valores da.primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44e45daLCno123, de2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. Nessas condiçôes,
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas empatadas
com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificâda nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriameet€ em valor. infenor ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pegúeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem.de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.27 No caso de,equivalência dos valores apres€ntados pe,as microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontreÍn nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto. e Íêchado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, dâ Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
eos bens produzidos:

8.29.í no país;

8.29.2 por empresas brasileiras;
8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
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8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-
dam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio dê lances da sessão públicâ, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitaré ao licitante melhor ctassÍficado quê, no prazo máximo de 02 (duas) horas
pelo sistema eldrônico, envie a proposla adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a nêgociação dô preço, o'Pregoeiio iniciârá áfase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro eiaminará a proposta classificada em primeiro

lugarquânto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo êstipulado
parâ contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.Q24t2019.

9.2 Será desclassificada a pÍoposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo íinal superior ao prêço

máximo fixado (Acórdão n" 1455t2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2í ConsÍdera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, inaompativ?i!,.,Com .os,.pfeços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dôs rêspectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo tenha esta-
belecido limites mínimos, excêto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.3 Qualquer. iniêressado poderá requerer(ue se rêàiiiem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apr€sentar as provas ou os indícios que fundamêntam a

suspeita;
9.4 Nà hipótêse:rde necessidade de suspensão da sessâo púbiiéa para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao sâneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no.sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio
de íuncionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não

aceitaÇão da proposta.

9.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-
tos e Formação de Preços, encaminhados.por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

O)
c
ú
d

q.

- l'nl . I In,i\ ,\1r r\{. \t I jt. 
IPTRncURUCA 
I



9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassifícado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade,. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a o.btenção de melhor preço, ve-
dada a negociaçáo em condiçóes diversas das previstes neste Edital.
9. í I Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor...

9.'12 A negociação será realizada por meio do sistêma. podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

n
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'' 'l'9.í3 Nos itens não excluslvos páia a participação de microempre§as e emprêsas de pequeno
porte, sempre qLe.a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificaçâo. pelo sistema, da eventud oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso.

9.'14 Encenada a ánálise quanto à ãcêitaEao da proposta, o preggeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condiÇão previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em pnmeiro lugar,.o Pregoeiro verificará ó eventual descumprimento das condi-

ções de participação, especialmentê quanto à exis
certame ou a futura contrataÉo, mediante a consu

tência de sanção que impeÇa a participação no

a) SICAF;

Ita aos seguintes cadastros

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniã rtal cra Ílre

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni. tus. br/improbidade adm/consultar reque-

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos Élo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Paru a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havêr a substituiçâo das consultas
das alíneas "b", "c" e .dl acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. a pps. tcu.gov. br/)
10.3 A consuÍta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante ê também de seu
sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de '1992, que prevê. dentre as sanÇões
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminbtrativa, a proibição de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por íntermédio d€ pessoa.iurídica da qual seja sócio majoritário.
í 0.4 Caso conste na Consulta de Situação.do Fornecedor a ej<istência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
í 0.5 A têntativa de burla será verificada por. meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.8 No caso de inabilitaÉo, haverá nova verificação, pelo sístema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44.e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para acêitação da proposta subs.equente.
í0.9 Caso atendidas as condiçôes,dêr,participaçãcii, a hâbilitadão dos licitaàtês será veriíicada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relâção à habilitação jurídica. à regulari-
dade fiscal e trabalhista, à qualificaçáo êconômica financeira e habilitaÉo técnica, conforme o

disposto na lnstruçáo.Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
10.10 O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03. de 20'18 mediantê utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF até o tercerro dia util anterror à data prevista para recebimento das propostas;
10.11 É dever do llcitante atualizar previamente as comprovações constantes clo SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, êm conjunto com a apre-
senlação da proposta. a respectiva documentação atualizada.
í0.í2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes Íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar:.a(s) certidáo(ôes) válida(s), conÍorme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
'10.13 Havendo a nêcessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, úa sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de
24 (vinle qrquâtro) horas, sob pêna de inabilitaçáq. .,,,,:.

10.í4 Sorheíte havêíá:,a necessidade de comprovação do pieenchimento'de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relâçáo à integri-
dade do documento digital.
10. 15 Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles l$lmente peifiitidos.
'10.16 Se o,licitante íor a matriz, tôdos os documentos deverãô estar em nome da matriz, e se o
licitante foÍ a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos gue,.pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
tnz.
10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-
colhimento dessas contribuiçôes.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que nâo apresentarem cadastro atualizado
do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir. para fins de habilitaçâo:

I . HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) No casode empresário individual,'inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de, responsabilidade Imitada - ÊlRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contratô'social em.vlgor. devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminisÍadores;
e) Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da última con-
solidaçáo respectiva,
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II - REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresen-
tação dà certidáo.:hegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A dâ Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o dê maio de '1943;

e) prova de inscr.ição no cadâstro de contribuintes estadual, relativo âo domicilio ou sede do licitante,
pertinente âo seú râmo de atiúidade ê.çompatívelr.com o objeto corúratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e iiunicipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na foíma da lei; .

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de
regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação-

ilr - QUALTFTCAçÃO EcONÔMICO-FINANCETRA.'
a) certidão negativa de falência expedida pelo dislribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contáhis do último exercício social, já exigíveis e apre-
sentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇáo financeira da empresa. vedada a sua

substituição por'belencetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

b.1) No casô de forneciúento de bens para pionta entrega, não será exigidoda licitante quali-

ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimo-

nial do último exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto no 8.538, dê 2015);
b.2) no caso.dê empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patriinonial e demonstrações contábeis referenles ao perÍodo de existência da socie-
dade;

lv - QUALTF|CAçÀO TÉCNTCA

a) Atestado(s) ou Declaraçãci de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em

contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licatante

gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

b) prova dê regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão
expedida conjunlâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos Íibutários federais e à DÍvida
Ativa da União (DAU) por elas adminrstrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751,.de 0211012014, do Secretário da Recêita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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COMISSÃO PERMANENTE DE LIC

í 1 .'l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte
ê quatro) horas, a cgntar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônica, e deverá:

1 í . 1 .1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ütima folhâ ser assinada e as demais ru-
bricadas pelo ltcitante ou seu rêpresentante legal.
'l 1 .1 .2 Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para
fins de pagamento.
1í.'1.3 A proposta final deverá ser documêntada nos autos e sêrá levada em consideração no
deconer da eiecuÉo db contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
1 1 .I .4 Conter todas as especificaçôes do objeto contidas !a proposta, tais como marca, mo-
delo, tipo, Íabricante e proêdência, de sorte que essas inÍormaçóes vinculam a Contratada.
11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
11.'Í .6 Ocorrendo divergência entre oE preços unitários e o preço global, prevalecerão os pri-

rneiroq'no cáso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos.por ex-
tênso. prevaleceráo estes últimos.

!;1,1.74:oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rÍgorosamente nâs guantidades previstas
no Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga-
mento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
í 1 . 'l .8 A proposta deverá obedecer aos termos deste gOital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às quantidades.e especificaçôes ali contidas ou que es-
tabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

1 1.2 As propostas que contenham a descriÇão do objeto, o valor e os documentos complementares
estaráo disponíveis na internet. após a homologação.

12.1 Declaradô o véncedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-

lificada como microempresa ou emprêsa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta.minutos, para que qualquer licitantê manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) prêtende reconer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

12.2llavendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de
motivàção da intenção de recorrer, para decidir se admite oq náo o recurso, fundamêntadamente.
12.3 Nessê momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as con-
diçôes'de admissíbílidade do recurso. .

12.4 AÍalla de manifestação motivada do ficitante quanto à intenção de reconer importará a deca-
dência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razôes. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que comeÇarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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caso.nãor'hajainterposição dé recureo, ou.,oela ailtoridade compêtente, após a regutar decisáo dos
recu rsos apÍesentacíos.
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12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitrruhA
12.7 Os autos do processo permanecerão. com vistâ franqueada aos interessados, no endêreço
constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
í 3. 1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso quê leve à anulaçâg de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dêle dependam.
í 3.1 .2 Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal.Q lrabaÍhista, nos termos d9 art. 43, §1" da LC no 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapâ de lances.

13.1.4 A convocação se dará por meio dr sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento lrcitatório.

13.í.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais atualizados.

14.í O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

í4.2 Após a Íasé recursal, constatàtÍá a rêgularidâdê dó§ atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório

cuçao pare a présente contrataçáo

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se. nela fixado, sob pena de decair.do direito à contrataçáo, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

'í6.2 Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-
tura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, meio
eletrônico, para que seja assinada com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento dos preços
registrados.

sf,
rl

.a

À

l'r,Lr tltr.t"\ \lr,\r. t ',\L t.j 
IPTRncuRUCA 
I

,3 DÂ DA

í6. DÃ'ATA OÉ.t



coMrssÂo PERMANENTE DE LÍSí 'o

'Í6.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços podeiá"
ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-

çâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5 lntegra a ata, como se nelá transcritâ, o regrstrotdos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preços iguais ào§ do licitante vencetJor na sequência da classríicação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisi-
tos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de '1993.

17.1Apósia assinatura daARP, em sendo
ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, paÍa assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo

17.3 Aiteinativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinâ-
tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração poderá encami-
nhálo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para gue seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três) dias,

a contar da data de seu rêcebimento.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser.prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada:,do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Acêite da Nola de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo
de negócios ali estabelecida as disposiçóes da Lei no 8.666, de 1993;

'17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

'17.7 a contralada reconhecq que as hipóteses dê rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da l=ei no 8.666/93 e rêcôhhece os direitos da AdÍninistração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17 .8 O prazo dê validade da ARP será de 12 (doze) mêses, e o prazo de vigência do contrato será
fixada no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitaÇâo não ,mantiver as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos requi-
sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne-
gociação, assinar o contrato ou a ata de registro dê preços.
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18.1 As regras acerca do ieajustamento ou revisão de preços, são as estabelecidas na legislaçáo
que rege a matéria.

c,

20.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerên-
cia, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complemen-
tares entre sí.

21.1
Edital.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

22.1 ção administrativa,' nos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudica-
tário que:

' 22.1 .1não assinâr o termo de contrato oü aceitaiiretirar ô instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 náo assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;

22.2.3 ar,;esenlar documentaÇão falsa:

?2'.2.4 ddixar de entregar os documentos'êxigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retardamento dâ execuçáo do objeto;

22.2.6 Náo mantiver a proposta;

22.2.7 Comeler fraude fiscal:

22.2.8 Comporlar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti-
ficadamente.

22.4 Consideia-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condr-

ções de pârticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
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19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e.de Íiscalizaçáo estão previstos no Termo
de Referência.
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22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-
juízossignificativosaoobjetoda.contrataçáo,'

22.5.2 Multa de 05. o/o (cinco por cento) sobre o valor estimado clo(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

225.2 Suspensão de licitar e impedimênto de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dors anos;

22.5.3 lmpedimento. de licitar ê de contratar com a Uniáo e dêscredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 DeclaràÇão dê'inidóneidade,parelíêjtar oú"õohtiàtâr com a Administrli;ão Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante
a própria autoridadê que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada res-
sarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

22.7 A penalidade de multa pode ser aÉlicada cumulativamênte com as demais.sançóes.

22.8 Se, durante o processo de aplicaçlo de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração
administrativalipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lêsivo à administra-

ção pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deveÉo ser,remetidas àrrautoridade competente, com dêspacho fun-
damentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÇão preliminar ou Pro-
cesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati-
vos específicos para apuração da oiorência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaÇão de agente público.

22.'11 Caso o valor da multa não sela suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitantê, a,Uniáo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do 6digo Civil.

22.12 A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas rêalizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e à'amplâ,:defesa ao licitânte/âiljudicatário, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípo da proporcionafidade.

22.14 As penalidades serão obr.igatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos pratiôados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Refêrência. l--
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23.1 A apresentaçâo de novas propostas na forma deste
certame em relação ao licitante melhor classificado.

COMISSÀO PERMANENTE DE LI o-C

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os [citantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

item náo prejudicará o resultado do

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apre-
sentada durante â fase competitiva.

23Í Esta ordem de classificaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

ções e somente será utilizada âcaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro canc€lado nás hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'7.892t213.

24.1 Alé 02 §óis) dias útéÍs antes da ddtà designadarlrãÍa â aberturá da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 'A impugnaçãô' poderá ser realizàéâ por forma àietrônicâ, pelo e-máil cpl.oiracuruca@hof
mail-corll ou por petição dirigida ou protocolada no endêrêço www.Pitgluruca-Pl.pi.oov.br.

24.3 Caberâao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-
xos, decidir sobre a nppugnação noprazode ate dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnaçáo, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame.

24.8 A concessão dê êfeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aps pedidos de esclarecimentos seiâo divulgadas pêlo sistêma e vincularão os
participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistemê eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorreniio quahuer falo superveniente que impeça a realização
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do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáô ãri-
contrário. pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4 No julgamênto das propo§tas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sahar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante dêspa-
cho fundamentado, registrado em ata e acêseÍvel a todos. atribuindo-lhes validade e eíicácia para
fins de habilitação e classiÍicação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta
mais vantajosa, a busca da verd,ade material e em homenagem ao princípio do formalismo mode-
rado.

25.5 A homologTão do, 
Tsullado 

desta licitaçáo nâo implicará direito à contrataçáo

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os. interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumêm todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nênhum easo, -re§ponsáêl por esses custos, independentemênte da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-s+á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vêncem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistraÇáo.

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, obseÍvados os princípios da isonomia e do
interosse público.

25.10 EEr caso.de divergência,entre disposiçôes deste Edital e de.-§qus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá âs r€gras êditãdas em harmonia com a legislação.

está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 hôras, mesmo endereÇo e período no qual os autos do
processo administrativo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados.

25.12lnfegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

20.1.1. ANEXO l- Minuta derTermo de Contrato

ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo

ANEXO lll- Declaração de lnexistência de Empregados Menores

ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fomecimento

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO Vll - Termo de Referência
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cpl. pi racurucâ@holm ail. com

O)
rl

c'õI

d

.t

Piracuruca-Pl, 09 de agosto de 2023.
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